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ABERTURA DA SESSÃO  
          Aos vinte e sete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e nove, na Vila de Nisa 
e Auditório da Biblioteca Municipal, teve lugar a realização de uma Sessão Extraordinária de 
da Assembleia Municipal de Nisa, convocada pelo Presidente da respectiva Mesa, nos 
termos do disposto na alínea b) do nº 1 do Artº 54º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com a nova redacção que lhe é dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, através do 
Edital Nº 7/2009, datado do dia 19 de Novembro de 2009, enviado através do Ofício Nº 
029/2009-AM, da mesma data e à qual compareceram os Eleitos, João José Esteves 
Santana, Teresa da Cruz Carrilho de Almeida, Francisco Macedo Toco Frasco, Armando 
Maria Vieira Luís, Gilberto Mourato Canilhas Manteiga, Maria Teresa Cristovam Botelho de 
Miranda, Marco Alexandre Dinis Carita Moura, José Pedro de Almeida Polido, Florinda João 
Requeixa Ribeiro Fortunato, Carlos José Serralha Temudo Ribeirinho, Jorge Manuel 
Barreiros da Graça, Joaquim Marques Rodrigues, Adelino José Polido Temudo, Luís 
Serralha Cebolais, João Duarte Moisés (Presidente da Junta de Freguesia de Alpalhão), 
Francisco Rogério Cardoso Dias (Presidente da Junta de Freguesia de Amieira do Tejo), 
Artur da Rosa Dias (Presidente da Junta de Freguesia de Arez), Fernando Serralha Carita 
Marquês (Presidente da Junta de Freguesia do Espírito Santo), António Semedo da Cruz 
Belo (Presidente da Junta de Freguesia de Montalvão), João José Cabim Malpique Rufino 
(Presidente da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça), Francisco Boleto São 
Pedro (Presidente da Junta de Freguesia de Santana), João Vicente Ferrer (Presidente da 
Junta de Freguesia de São Matias), José Miguéns Louro Hilário (Presidente da Junta de 
Freguesia de São Simão) e José Júlio Frasco de Oliveira (Presidente da Junta de Freguesia 
de Tolosa). 
          Não compareceu a esta Sessão, o Eleito José Manuel Semedo Basso, que comunicou 
previamente e via telefone ao Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, este facto. 
          E, como se encontravam em número legal para se constituir em reunião, nos termos 
do que dispõe o nº 1 do Artº 89º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, foi a Sessão 
declarada aberta pelo Presidente da respectiva Mesa, Prof. João José Esteves Santana, 
quando eram dezasseis horas e vinte minutos. 
          Estiveram, ainda, presentes a esta Sessão da Assembleia Municipal de Nisa, por 
parte do Executivo e conforme nºs 1 e 3 do Artº 48º da antes citada Lei nº 169/99, a 
Presidente da Câmara, Engª Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e o Vereador Dr. 
Manuel António Rosmaninho Bichardo, a fim de poderem prestar os esclarecimentos 
julgados necessários, relativamente aos assuntos constantes da Ordem de Trabalhos desta 
mesma Sessão e, também, os Vereadores Drª Maria Idalina Alves Trindade e Engº 
Francisco Batista de Sena Cardoso. 
          Procedeu-se, de seguida, à leitura da Ordem de Trabalhos da presente Sessão, a 
qual é a constante do Edital Nº 7/2009, com data de 19 de Novembro de 2009, já antes 
referido e previamente enviada a todos os membros desta Assembleia Municipal através do 
Ofício Nº 029/2009-AM, da mesma data e também anteriormente mencionado, para 
cumprimento do disposto no nº 1 do Artº 49º da anteriormente citada Lei nº 169/99, 
passando-se à análise e discussão, tendo em vista a sua eventual aprovação, dos assuntos 
na mesma referenciados, tendo as respectivas Deliberações sido tomadas ao abrigo do que 
dispõe o nº 1 do Artº 90º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, como para cada uma a 
seguir se indica. 
          O Ponto 1 da Ordem de Trabalhos desta Assembleia não foi discutido e votado pelos 
Eleitos Armando Luís, Maria Teresa Miranda e Florinda Fortunato, uma vez que os mesmos 
ainda não se tinham integrado nos trabalhos. 
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Ponto Nº 1 - SAA - Deliberação Nº 56/2009 
Regimento da Assembleia Municipal de Nisa. 
          O Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de Nisa perguntou se havia eleitos 
que quisessem usar da palavra, relativamente ao assunto em epígrafe, tendo manifestado 
interesse em tal, os eleitos Teresa Almeida, Francisco Toco, Gilberto Manteiga, Rogério 
Dias e Adelino Temudo, que fizeram as intervenções a seguir descritas: 
          A Eleita Teresa Almeida informou o plenário que a bancada da C.D.U. pensa que o 
Regimento deverá ser revisto artigo a artigo e é de opinião que os munícipes deverão 
intervir no final da reunião, uma vez que, assim, poderão assistir aos trabalhos e inteirar-se 
do daquilo que é uma sessão da assembleia municipal.  
          O Eleito Francisco Toco referiu que a opinião da bancada do P.S.D. é totalmente 
diferente da da C.D.U. no que toca à auscultação dos munícipes, que deverá ser logo no 
início, pois estes não são obrigados a ter que “aguentar” toda a reunião para se fazerem 
ouvir. Poderão fazê-lo ao princípio e, depois, se quiserem assistir ao resto, estão no seu 
pleno direito para o fazer. É, ainda, entendimento da sua bancada que para a revisão do 
regimento seja criada uma comissão. 
          O Eleito Gilberto Manteiga, em nome da bancada do P.S., referiu que, à semelhança 
do que propõe o P.S.D., também concorda que aos munícipes seja dada a palavra no início 
das reuniões. Quanto à criação de uma comissão para a revisão do regimento, disse que 
não achava necessário, mas que se fosse esse o entendimento, também não se oporia. 
          O Eleito Rogério Dias acha que os munícipes deveriam intervir no final, para poderem 
assistir à reunião e ficar a saber o que se passa no seu concelho. 
          O Eleito Adelino Temudo disse que estava de acordo com o que foi referido pelo eleito 
Gilberto Manteiga. 
          A Eleita Teresa Almeida é de opinião que, se os pontos passíveis de alteração são tão 
poucos, então que se faça já agora e fica-se com o trabalho concluído. 
          O Eleito Francisco Toco disse que continuava a discordar com o que a C.D.U. quer 
fazer passar, não acreditando que, mesmo sendo poucos pontos a alterar, seja assim tão 
fácil e rápido fazê-lo. 
          Após as intervenções antes descritas, a bancada do P.S.D. solicitou ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Municipal que fosse posta à votação uma proposta por si apresentada 
e que se destina à constituição de uma comissão para a revisão do Regimento deste Órgão, 
a qual veio a ser aprovada por maioria, com 13 votos a favor e 10 contra. 
          Foi solicitado a cada uma das bancadas que indicasse um representante para a 
referida comissão, tendo sido indicados os nomes dos Eleitos Francisco Toco, Florinda 
Fortunato e Jorge Graça, em representação, respectivamente, do Partido Social-Democrata, 
da Coligação Democrática Unitária e Partido Socialista. 
          Após as intervenções atrás referidas, o Plenário decidiu, por unanimidade, manter em 
vigor o actual Regimento, até à sua revisão, a qual irá ter em conta as sugestões e 
propostas apresentadas pela comissão constituída para o efeito. 
Ponto Nº 2 - SAA - Deliberação Nº 57/2009 
Eleição dos representantes da Assembleia Municipal de Nisa (um efectivo e um 
suplente), junto das Comissões Municipais de Saúde, Juventude e Segurança. 
          Relativamente ao assunto acima referido, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Municipal de Nisa perguntou se havia eleitos que quisessem usar da palavra, tendo 
manifestado interesse em tal, os eleitos Teresa Almeida, Francisco Toco, Gilberto Manteiga, 
Florinda Fortunato, Rogério Dias, Joaquim Rodrigues e Teresa Miranda. 
          Foi decidido, por maioria, com 14 votos a favor e 10 contra, que a forma de votação 
seria de braço no ar e que os nomes a submeter a aprovação o seriam por listas. 
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          A Eleita Teresa Almeida, em nome da bancada da C.D.U., propôs que se efectuasse 
uma reunião entre todos os representantes das forças políticas representadas na 
Assembleia Municipal de Nisa, a fim de que fosse criada uma proposta comum para todos 
os pontos da ordem de trabalho desta sessão (de 2 a 8), relativamente aos quais vão ser 
eleitos representantes. 
          O representante da bancada do P.S., Eleito Gilberto Manteiga, referiu que o seu 
partido já tem propostas para nomes para cada área, que pretende que seja discutida e 
eleita ponto por ponto. 
          Por parte da bancada do P.S.D., o Eleito Francisco Toco referiu que a proposta 
apresentada pela bancada da C.D.U. até tem algo de anti-democrática e informou que, à 
semelhança do que foi referido pelo P.S., também concorda que seja feita uma eleição 
ponto por ponto e que dá o seu aval aos nomes apresentados pelo Eleito Gilberto Manteiga, 
uma vez que já tem em seu poder a lista por ele facultada. 
          A Eleita Florinda Fortunato solicitou autorização para intervir, para dizer que a 
proposta apresentada pela sua bancada não tem nada de anti-democrática, como foi aqui 
dito, uma vez que até pretende dialogar com toda a gente. 
          O Eleito Francisco Toco referiu que o P.S.D. vota segundo os princípios da liberdade 
e não o fará sob condicionamentos. 
          A Eleita Florinda Fortunato pede à mesa que esteja com mais atenção aos pedidos de 
intervenção feitos pelos eleitos. 
          O Eleito Joaquim Marques disse que é muito possível que as propostas possam ter 
coincidências, uma pode substituir a outra e todas podem complementar-se. 
          O Presidente da Mesa, ouvidas as opiniões antes descritas, disse que havia uma 
proposta do P.S. e perguntou se as outras forças políticas tinham alguma para apresentar. 
          O Eleito Francisco Toco disse que as forças políticas aqui representadas não têm 
nada que estar a fazer negociações e as propostas têm que ser elaboradas 
atempadamente. 
          A Eleita Teresa Miranda referiu que o seu nome aparece numa lista elaborada pela 
C.D.U., sem que nada lhe tivesse sido comunicado ou pedido. 
          Nestes termos e tendo em conta as intervenções supra indicadas, o Presidente da 
Mesa da Assembleia Municipal de Nisa submeteu à aprovação a Lista “A”, apresentada pelo 
Partido Socialista, a qual indica os eleitos a seguir indicados, para as comissões que se 
referem, a qual foi aprovada por maioria, com 14 votos a favor e 10 votos contra: 
          - Comissão Municipal de Saúde: 
            . Efectivo - Eleito José Manuel Semedo Basso 
            . Suplente - Eleita Maria Teresa Miranda 
          - Comissão Municipal de Juventude: 
            . Efectivo - Eleito Carlos Ribeirinho 
            . Suplente - Eleito Marco Carita Moura 
          - Comissão Municipal de Segurança:  
            . Efectivo - Eleito António Semedo Belo 
            . Suplente - Eleito Francisco São Pedro 
Ponto Nº 3 - SAA - Deliberação Nº 58/2009 
Eleição dos 3 representantes da Assembleia Municipal de Nisa junto da CIMAA-
Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo. 
          Relativamente ao assunto supra referido e ao abrigo do disposto no artº 11º da Lei nº 
45/2008, de 27 de Agosto, o Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de Nisa 
submeteu à votação, efectuada por escrutínio secreto, nos termos dos nºs 1 e 3 do artº 90º 
da Lei nº 169/99 de 18/09 e alínea a) do nº 1 do artº 35º do Regimento deste Órgão e nº 3 
do anteriormente referido artº 11º da Lei nº 45/2008, a eleição dos 3 representantes da 
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Assembleia Municipal de Nisa junto da CIMAA-Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo, 
tendo sido eleita a lista “A” (e única), apresentada pelo Partido Socialista, com 12 votos a 
favor e 2 abstenções, tendo sido eleitos: 
          - Pelo Partido Socialista, o Eleito Gilberto Canilhas Manteiga 
          - Pelo Partido Social-Democrata, o Eleito Francisco Macedo Toco 
          - Pela Coligação Democrática Unitária, a Eleita Teresa Carrilho de Almeida 
          Por se encontrarem impedidos de votar, nos termos do disposto na Lei nº 45/2008 de 
27 de Agosto, os presidentes das juntas de freguesia ausentaram-se da sala, pelo que não 
tomaram parte da mesma. 
Ponto Nº 4 - SAA - Deliberação nº 59/2009 
Eleição dos 2 representantes da Assembleia Municipal de Nisa, junto da Comissão 
Municipal de Protecção Civil. 
          Relativamente ao assunto supra referido, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Municipal de Nisa submeteu à votação do plenário, a eleição dos 2 representantes da 
mesma Assembleia junto da Comissão Municipal de Protecção Civil, tendo sido eleita por 
maioria, com 14 votos a favor e 10 votos contra, a lista “B”, apresentada pelo Partido 
Socialista e constituída pelos Eleitos José Pedro Polido e Gilberto Canilhas Manteiga. 
Ponto Nº 5 – SAA - Deliberação Nº 60/2009 
Eleição do representante da Assembleia Municipal de Nisa junto da Comissão de 
Acompanhamento da Revisão do PDM de Nisa. 
          Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, o Presidente da Mesa da 
Assembleia Municipal de Nisa submeteu à votação do plenário, efectuada por escrutínio 
secreto, nos termos dos nºs 1 e 3 do artº 90º da Lei nº 169/99 de 18/09 e alínea a) do nº 1 
do artº 35º do Regimento deste Órgão, a eleição do representante da mesma Assembleia 
junto da Comissão de Acompanhamento da Revisão do Plano Director Municipal de Nisa, 
tendo sido eleita por maioria, com 12 votos a favor, 9 votos contra e 3 abstenções, o Eleito 
Luís Serralha Cebolais, indicado como fazendo parte da lista “B”, apresentada pelo Partido 
Socialista. 
Ponto Nº 6 – SAA - Deliberação Nº 61/2009 
Eleição de um representante e suplente das Juntas de Freguesia do concelho de Nisa, 
junto da Assembleia Distrital de Portalegre. 
          Relativamente ao assunto supra referido, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Municipal de Nisa submeteu à votação do plenário, a eleição de um representante das 
juntas de freguesia do concelho de Nisa e respectivo suplente, junto da Assembleia Distrital 
de Portalegre, tendo sido eleita por maioria, com 13 votos a favor e 11 abstenções, a lista 
“B”, apresentada pelo Partido Socialista e constituída pelos Eleitos: 
          - Fernando Carita Marquês, Presidente da Junta de Freguesia do Espírito Santo, 
como efectivo; 
          - João Duarte Moisés, Presidente da Junta de Freguesia de Alpalhão, como suplente. 
Ponto Nº 7 – SAA - Deliberação Nº 62/2009 
Eleição dos autarcas de freguesia para a Comissão Municipal de Defesa da Floresta, 
para o Conselho Municipal de Educação e para o Conselho Cinegético Municipal. 
          Tendo em conta o assunto a que acima se faz referência, o Presidente da Mesa da 
Assembleia Municipal de Nisa submeteu à votação do plenário, a eleição de um autarca de 
freguesia para a Comissão Municipal de Defesa da Floresta, outro para o Conselho 
Municipal de Educação e outro para o Conselho Cinegético Municipal, tendo sido aprovada 
por maioria, com 14 votos a favor e 10 abstenções, a lista “B”, apresentada pelo Partido 
Socialista e que inclui os seguintes eleitos: 
          - Para a Comissão Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios, o eleito Rogério 
Dias, Presidente da Junta de Freguesia de Amieira do Tejo;  



MUNICÍPIO DE NISA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 – ACTA Nº 7/2009   

Página 5 de 8 

          - Para o Conselho Municipal de Educação, o eleito João Moisés, Presidente da Junta 
de Freguesia de Alpalhão;  
          - Para o Conselho Cinegético Municipal, o eleito António Belo, Presidente da Junta de 
Freguesia de Montalvão. 
Ponto Nº 8 – SAA - Deliberação Nº 63/2009 
Eleição de um autarca de freguesia para participar no XVIII Congresso da ANMP-
Associação Nacional de Municípios Portugueses. 
          Sobre o assunto acima referido e tendo em conta a realização do evento supra 
indicado, o Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de Nisa submeteu à votação do 
plenário, para cumprimento do disposto no nº 2 do artº 6º dos Estatutos da A.N.M.P., 
efectuada por escrutínio secreto, nos termos dos nºs 1 e 3 do artº 90º da Lei nº 169/99 de 
18/09 e alínea a) do nº 1 do artº 35º do Regimento deste Órgão, a eleição de um autarca de 
freguesia para participar no XVIII Congresso da ANMP-Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a realizar nos dias 4 e 5 do próximo mês de Dezembro, em Viseu, para a qual 
foram apresentadas duas listas, a “A” afecta à C.D.U. e a “B”, da responsabilidade do P.S., 
tendo sido aprovada por maioria, com 14 votos a favor e 10 votos contra, a lista “B”, 
apresentada pelo Partido Socialista e constituída pelo Eleito Fernando Marquês, Presidente 
da Junta de Freguesia do Espírito Santo, sendo que a lista “A”, constituída pelo Eleito João 
Malpique Rufino, Presidente da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça, obteve 10 
votos a favor e 14 votos contra. 
Ponto Nº 9 - DF - Deliberação Nº 64/2009 
4ª Revisão às Grandes Opções do Plano do Município de Nisa do ano de 2009. 
          Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, o Presidente da Mesa da 
Assembleia Municipal de Nisa interveio sobre o mesmo e perguntou se havia eleitos que 
quisessem usar da palavra, tendo manifestado interesse em tal, os eleitos Francisco Toco e 
Maria Teresa Miranda, que fizeram as intervenções a seguir descritas, sendo que, por parte 
da Câmara Municipal, interveio a sua presidente que, entretanto, solicitou autorização à 
mesa para que fosse a Chefe da Divisão Financeira a apresentar o processo, uma vez que 
foi o seu serviço que o elaborou: 
          - A Chefe da Divisão Financeira, Drª Graça Sales, referiu que esta revisão tem a ver 
com o desdobramento dos encargos da obra da Devesa, em Nisa, para o ano de 2010; 
          - O Eleito Francisco Toco referiu que, nos termos legais, o desdobramento objecto da 
revisão em apreço, tem que ser aprovado em sede de Assembleia Municipal, no prazo de 60 
dias e até ao final do exercício, que foi a 31 de Outubro passado. Disse que o documento 
(Informação/Proposta Nº 78/09) não é esclarecedor, a culpa é de quem o elabora mas a 
responsabilidade é da presidente da câmara, que o assina. 
          - A Presidente da Câmara disse que percebia a dúvidas colocadas pelo Eleito 
Francisco Toco, uma vez que o mesmo ainda não está familiarizado com este tipo de 
documentos e esclareceu que isto é comum a todas as câmaras do País, uma vez que o 
documento é único, resulta da aplicação da lei e do sistema informático que o elabora. 
          - A Eleita Maria Teresa Miranda solicitou alguns esclarecimentos sobre as verbas 
apresentadas no documento. 
          - O Presidente da mesa da Assembleia solicitou à Câmara que, tendo em atenção que 
os eleitos desta assembleia não são economistas nem contabilistas, que se apresentem 
documentos elaborados com mais clareza. 
          Depois das intervenções antes descritas, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Municipal de Nisa, de posse da documentação de suporte ao processo em análise, a qual foi 
previamente remetida a todos os eleitos deste órgão, nomeadamente a Informação/ 
Proposta Nº 78/09, datada do dia 13 de Novembro de 2009, da Divisão Financeira/Secção 
de Contabilidade, cuja cópia, bem como a documentação que a acompanha, fica arquivada 
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em pasta anexa à presente Acta, nos termos da legislação em vigor e para cumprimento do 
disposto na alínea b) do nº 2 do artº 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, submeteu à 
aprovação deste órgão a 4ª Revisão às Grandes Opções do Plano do Município de Nisa do 
ano de 2009, tendo sido aprovada por maioria, com 20 votos a favor e 4 abstenções e a qual 
importa no valor de 470.879,62€ em Plano Plurianual de Investimentos em anos seguintes – 
Projecto nº 2004/20 “Intervenção Urbanística na Zona da Devesa, em Nisa”. 
          O Eleito Francisco Toco, em nome da bancada do P.S.D., disse que apresentava 
declaração de voto, para justificar a sua abstenção, não pela questão em si, mas devido ao 
modo como a proposta está elaborada e chega aos eleitos, achando também estranho que, 
num plano anual, haja necessidade de se recorrer a quatro revisões. 
Ponto Nº 10 - GP - Deliberação Nº 65/2009 
Rede de Ciência e Tecnologia do Alentejo – Contrato de Consorcio. 
          Relativamente a este assunto, o Presidente da Mesa da Assembleia Municipal de Nisa 
perguntou se havia eleitos que quisessem usar da palavra, tendo manifestado interesse em 
tal, os eleitos Francisco Toco e Teresa Almeida, que fizeram as intervenções a seguir 
descritas, sendo que, por parte da Câmara Municipal, interveio a sua presidente que, 
entretanto, solicitou autorização à mesa para que fosse a responsável pelo Gabinete de 
Planeamento a apresentar o processo, uma vez que foi o seu serviço que o elaborou: 
          - A responsável pelo Gabinete de Planeamento, Drª Ermelinda Martins, fez um 
historial do processo em análise, desde o aparecimento do CIVNisa-Centro de Investigação 
e Valorização de Nisa e a inclusão do projecto no Centro Interdisciplinar de Inovação para o 
Desenvolvimento Regional do Instituto Politécnico de Portalegre. 
          - O Eleito Francisco Toco teceu algumas críticas a Câmara Municipal de Nisa e ao 
Consórcio em si, achando, no entanto, que o mesmo poderá trazer algumas vantagens para 
esta terra, apesar de reconhecer que os componentes do mesmo (câmaras, institutos, etc.) 
não possuem mecanismos legais para poderem, só por si, fazer algo. Referiu que a 
informação prestada pela responsável pelo Gabinete de Planeamento deveria ter sido, 
previamente, entregue por escrito a todos os eleitos deste órgão e com a devida 
antecedência, solicitando à presidente da câmara para que passe a dar instruções aos 
serviços para que elaborem documentos claros e elucidativos. 
          - A Eleita Teresa Almeida referiu que a documentação é enviada aos eleitos com a 
antecedência suficiente para que se possa fazer uma análise da mesma e, caso subsistam 
dúvidas, os serviços camarários, com toda a certeza, as tirarão e elucidarão todos aqueles 
que tiverem necessidade. 
          - A Presidente da Câmara referiu que poderão ser criados meios para que a 
Assembleia Municipal fique devidamente elucidada, uma vez que, como referiu a Eleita 
Teresa Almeida, há sempre a possibilidade de consulta aos serviços. Relativamente ao 
assunto em análise, disse que, pessoalmente, também tem dúvidas sobre este tipo de 
consórcios, uma vez que os mesmos são, basicamente, documentos políticos mas que, 
mesmo assim, há regras que, tanto o Governo, como as autarquias e as entidades públicas 
e privadas, têm que cumprir. 
          Depois das intervenções antes descritas, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Municipal de Nisa, de posse da documentação de suporte ao processo em análise, a qual foi 
previamente remetida a todos os eleitos deste órgão, nomeadamente a Informação/ 
Proposta Nº 17/09, datada do dia 29 de Setembro de 2009, do Gabinete de Planeamento, 
cuja cópia, bem como a documentação que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à 
presente Acta, submeteu à aprovação deste órgão o “Contrato de Consórcio para a Criação 
e Desenvolvimento do Parque de Ciência e Tecnologia do Alentejo”, a assinar pelo 
Município de Nisa, numa parceria constituída entre a ADRAL-Agência de Desenvolvimento 
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regional do Alentejo e um conjunto de entidades, designado por “Consorciadas” e 
constituído pela Universidade de Évora, os Institutos Politécnicos de Beja, Évora, Portalegre 
e Santarém, o CEVALOR-Centro Tecnológico para o Aproveitamento e Valorização das 
Rochas Ornamentais e Industriais, o CEBAL-Centro de Biotecnologia Agrícola e Agro-
Alimentar do Baixo Alentejo e Litoral, o COTR-Centro Operativo e de Tecnologia do 
Regadio, o International Center for Technology in Virtual Reality, o INRB/INIA-Instituto 
Nacional de Recursos Biológicos, I.P., o LNEG-Laboratório Nacional de Energia e Geologia, 
I.P., a LOGICA-Sociedade Gestora do Parque Tecnológico de Moura, a Sines-Tecnopólo, as 
Câmaras Municipais de Beja, Elvas, Évora, Portalegre e Nisa, a ANJE-Associação Nacional 
de Jovens Empresários, o NERE AE-Núclao Empresarial da Região de Évora e a NERBE 
AEBAL-Associação Empresarial do Baixo Alentejo e Litoral., tendo sido aprovada por 
unanimidade. 
          Verificou-se também e depois de devidamente autorizada pelo presidente da mesa da 
Assembleia Municipal de Nisa, a intervenção da Vereadora da Câmara Municipal de Nisa, 
Drª Idalina Trindade, a qual referiu que este assunto foi deliberado e aprovado pelo 
executivo anterior e que os Vereadores do Partido Socialista, presentes nesta Assembleia, 
não têm qualquer tipo de responsabilidade sobre o mesmo. 
          A Presidente da Câmara solicitou o uso da palavra, para referir que a legislação e o 
regimento em vigor, não permitem que os vereadores sem pelouro atribuído se pronunciem, 
a não ser que esteja em causa a defesa do seu bom nome. 
Ponto Nº 11 - Intervenção de Munícipes 
          Por se tratar de uma reunião pública e para cumprimento do disposto no nº 6 do artº 
84º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, o presidente da mesa da Assembleia Municipal de 
Nisa perguntou se alguns dos munícipes presentes na sala estaria interessado em usar da 
palavra, sendo que se inscreveram para tal: 
          - Sr. Joaquim Zacarias, de Nisa, deu as boas-vindas aos novos eleitos e disse que 
concordava com a passagem para o início das reuniões da intervenção dos munícipes. 
          - Sr. João Francisco Lopes, de Nisa, deu conhecimento de um espólio de artefactos 
arqueológicos recolhidos no Concelho de Nisa, que já estiveram patentes ao público em 
algumas exposições e apelou à Câmara, no início de mais um mandato e com um novo 
vereador do pelouro da cultura, que a mesma se debruçasse sobre a possibilidade de 
criação de um museu, em Nisa, relativo a esta temática. 
          - Sr. António Ribeirinho, de Nisa, apresenta os seus cumprimentos aos novos eleitos 
desta assembleia e referiu-se ao atraso que se verifica na revisão do Plano Director 
Municipal de Nisa, o qual, segundo informações que colheu, se deveu à ocorrência dos 
incêndios, o que o leva a crer que estes devem ter chegado aos documentos. 
Ponto Nº 12 - SAA - Deliberação Nº 66/2009 
Aprovação, em Minuta, das Deliberações que antecedem. 
     Aprovar, por unanimidade, em Minuta e para efeitos imediatos, todas as Deliberações 
que antecedem, nos termos e para cumprimento do que dispõe o nº 3 e 4 do Artº 92º da Lei 
nº 169/99, de 18 de Setembro, podendo as mesmas adquirir a eficácia prevista no nº 4 do já 
antes citado artigo. 
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ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 
          A presente Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de Nisa, foi encerrada 
pelo Presidente da respectiva Mesa, conforme o previsto na alínea p) do nº 1 do Artº 68º da 
Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, quando eram vinte horas e dez minutos. 
          Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente Acta, constituída por 8 folhas, 
todas numeradas e devidamente rubricadas, que vai ser assinada nos termos do nº 2 do Artº 
92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, pelo Presidente da Mesa da Assembleia Municipal 
e desta mesma Sessão, Sr. João José Esteves Santana e por mim, António Maria Curado 
Carrasco, Coordenador Técnico do Mapa de Pessoal por Tempo Indeterminado da Câmara 
Municipal de Nisa e responsável pela Secção de Administração e Arquivo, que a elaborei na 
qualidade de Secretário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA SESSÃO, 
 
 
 

(João José Esteves Santana) 
- Presidente da Mesa da Assembleia Municipal - 

O COORDENADOR TÉCNICO, 
 
 
 

(António Maria Curado Carrasco) 
- Secretário - 
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